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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de dieta enteral, suplemento alimentar 
e fórmula infantil, tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Fornecedor: Cirúrgica Nova Era Ltda Me

Empenho(s): 5830/2021

Valor: R$ 67.600,00

Avaré, 21 de junho de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de fita de HGT e tiras reagentes, 
tal quebra de ordem se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal da Saúde.

Fornecedor: Empório Hospitalar Comércio de Produtos 
Cirúrgicos Hospitalares Ltda

Empenho(s): 8267, 8273, 8271/2021

Valor: R$ 2.940,00

Avaré, 21 de junho de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal da Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de banheiros químicos, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento.

Fornecedor: Selt Serviços de Estruturas e Locações 
Temporárias Eireli

Empenho(s): 10979, 10980, 10981/2021

Valor: R$ 1.794,00

Avaré, 21 de junho de 2021

RONALDO SOUZA VILLAS BOAS

Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
RETIFICAÇÃO

Retifica publicação de Justificativa da Quebra de 
Ordem Cronológica de SERVICE TECNOLOGIA EM 
SEGURANÇA, ref. ao Semanário Oficial – edição nº 990, 
pág. 09 , de 18 de junho de 2021

Onde se lia:

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviço de monitoramento de alarme e câmera, 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda

Empenho(s): 3685/2021

Valor: R$ 2.050,00

Avaré, 18 de junho de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

Agora se lê:



Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 SEMANÁRIO 
            

Oficial Eletrônico       

avaré.sp.gov.br

Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

2

Segunda-feira, 21 de junho de 2021 Ano V | Edição nº 993

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviço de monitoramento de alarme e câmera, 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda

Empenho(s): 3685/2021

Valor: R$ 4.100,00

Avaré, 18 de junho de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de 10 caixas de rolos de senhas 
numeradas, tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Fazenda.

Fornecedor: S. B. Gráfica e Editora Ltda

Empenho(s): 6326/2021

Valor: R$ 5.500,00

Avaré, 21 de junho de 2021

ITAMAR DE ARAUJO

Secretário Municipal de Fazenda
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Licitações e Contratos Atas de registro de preço - Trimestral

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCESSO: 004/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2021 – ATA DE REGISTRO: 
013/2021 
OBJETO: registro de preços para eventual fornecimento futuro de mão de obra de 
manutenção preventiva e corretiva mecânica, dos veículos pertencentes à frota municipal, 
de veículos das montadoras Ford, Volkswagen/Caio, Mercedes benz, Chevrolet, Pegeout, 
Volare, Fiat/Iveco, Citroen, Honda, Renault, Motos Miza, Massey-Ferguson, John Deere, 
New Holland, Caterpillar, Komatsu, Michigan, Solis e XCMG, destinadas aos reparos da 
frota oficial de veículos leves, médios, pesados, motocicletas e máquinas/equipamentos da 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, conforme edital. 
M.TEIXEIRA & TEIXEIRA LTDA ME 
LOTE 01 
Descrição Qtd. Valor Unitário Valor Global 
Serviço de mecânica leve. 4.199,92 horas R$ 39,00 R$ 163.796,88 
 
LOTE 06 
Descrição Qtd. Valor Unitário Valor Global 
Serviço de autoelétrica – leve. 2.489,58 horas R$ 139,00 R$ 346.051,62 
 
LOTE 07 
Descrição Qtd. Valor Unitário Valor Global 
Serviço de autoelétrica – médio. 2.521,05 horas R$ 148,00 R$ 373.115,40 
 
LOTE 11 
Descrição Qtd. Valor Unitário Valor Global 
Serviço de torno de solda – 
leve/médio/pesado/motocicleta/máq
uinas e equipamentos. 

5.000 horas R$ 40,00 R$ 200.000,00 

VIGÊNCIA: 12 meses – Assinatura: 08/03/2021 
 
PROCESSO: 004/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2021 – ATA DE REGISTRO: 
014/2021 
OBJETO: registro de preços para eventual fornecimento futuro de mão de obra de 
manutenção preventiva e corretiva mecânica, dos veículos pertencentes à frota municipal, 
de veículos das montadoras Ford, Volkswagen/Caio, Mercedes benz, Chevrolet, Pegeout, 
Volare, Fiat/Iveco, Citroen, Honda, Renault, Motos Miza, Massey-Ferguson, John Deere, 
New Holland, Caterpillar, Komatsu, Michigan, Solis e XCMG, destinadas aos reparos da 
frota oficial de veículos leves, médios, pesados, motocicletas e máquinas/equipamentos da 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, conforme edital. 
C.R SERVICE E COMÉRCIO DE PRODUTOS E PEÇAS EM GERAL EIRELI ME 
LOTE 02 
Descrição Qtd. Valor Unitário Valor Global 
Serviço de mecânica médio. 8.000 horas R$ 39,00 R$ 312.000,00 
 
LOTE 03 
Descrição Qtd. Valor Unitário Valor Global 
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Serviço de mecânica pesado. 4.000 horas R$ 57,00 R$ 228.000,00 
 
LOTE 04 
Descrição Qtd. Valor Unitário Valor Global 
Serviço de mecânica – motocicleta. 186,35 horas R$ 101,00 R$ 18.821,35 
 
LOTE 05 
Descrição Qtd. Valor Unitário Valor Global 
Serviço de mecânica – 
máquinas/equipamentos. 

4.000 horas R$ 48,00 R$ 192.000,00 

 
LOTE 08 
Descrição Qtd. Valor Unitário Valor Global 
Serviço de autoelétrica – pesado. 814,10 horas R$ 59,30 R$ 48.276,13 
 
LOTE 09 
Descrição Qtd. Valor Unitário Valor Global 
Serviço de autoelétrica – 
motocicleta. 

158,73 horas R$ 105,00 R$ 16.666,65 

 
LOTE 10 
Descrição Qtd. Valor Unitário Valor Global 
Serviço de autoelétrica – 
máquinas/equipamentos. 

3.000 horas R$ 258,00 R$ 774.000,00 

VIGÊNCIA: 12 meses – Assinatura: 08/03/2021 
 
PROCESSO: 073/2021 – PREGÃO PRESENCIAL: 010/2021 – ATA DE REGISTRO: 
035/2021 
OBJETO: registro de preços para eventual aquisição futura de hortifrutis para diversos 
equipamentos da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme 
edital. 
JOICE ARIANA SCHIMIDT 32856716881 
 
Item Qtd. Descrição Custo 

Estimad
o 
Unitátio 

Custo 
Estimado 
Global 

01 1.200 uni. Abacaxi pérola – deverão estar frescos e sãos, 
inteiros, limpos e apresentar cor, odor e sabores 
característicos. Isentos de podridão, problemas na 
polpa e na casca, e defeitos na coroa. Tamanho 
médio. Deverá estar maduro, para consumo, no 
grau máximo de evolução no tamanho, aroma e 
sabor da espécie, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos. 

R$ 7,99 R$ 9.588,00 

02 400 Kg Abóbora – madura, de 1ª qualidade, tamanho R$ 3,69 R$ 1.476,00 
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médio, casca sã, livre de terra ou corpos 
estranhos aderentes à superfície externa. 

03 750 Kg Abobrinha – variedade brasileira. Deverão estar 
frescas, sãs, inteiras, limpas, no ponto de 
maturação adequado para consumo. 

R$ 4,00 R$ 3.000,00 

04 400 Kg Acelga – alongada, de primeira, apresentando 
coloração branco creme e nervuras brancas. O 
lote deverá apresentar homogeneidade visual de 
tamanho, não podendo apresentar os defeitois 
como: podridão, manchado e murcho. 

R$ 4,70 R$ 1.880,00 

05 800 kg Alface crespa – verde, nova de 1 ª qualidade, 
folhas sãs, frescas, sem rupturas, isenta de 
material terroso e unidade externa anormal, livre 
de resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte.  

R$ 11,80 R$ 9.440,00 

06 350 Kg Alho Comum – selecionado, graúdo, diâmetro de 5 
a 6 cm, dentes grandes, consistência firme e 
recobertos pela película firma e brilhante. A polpa 
deve ser clara. Os bulbos deverão estar frescos, 
de ótima qualidade, limpos e livres de umidade 
externa anormal, podendo ter a película branca ou 
roxa. Não deverá apresentar bilbo chocho, 
brotado, mofado, dano por praga ou doença. 

R$ 32,60 R$ 11.410,00 

07 400 Kg Almeirão – de primeira, devendo apresentar 
coloração verde sedio. O lote deverá ter 
homogeneidade visual de tamanho. Não 
apresentar defeitos como: amarelado e manchado. 

R$ 10,00 R$ 4.000,00 

08 2.000 Kg Banana nanica – de 1ª qualidade, grau médio de 
amadurecimento, com cascas sãs, sem rupturas, 
em pencas, tamanho e coloração uniforme, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicoa e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, 
acondicionados em pencas íntegras. 

R$ 3,70 R$ 7.400,00 

09 500 kg Batata doce – lisa, selecionada, graúda. Deverão 
estar frescas e sãs, inteiras, firmes, lavadas ou 
escovadas, com coloração uniforme, com aroma e 
sabor típicos, livre de umidade externa anormal. 
Deverão estar isentas de podridão, brotos, 
esverdeadas, danos profundos. Comprimento 
aproximado da unidade entre 12 e 16 cm e largura 
de 9 a 13 cm. 

R$ 4,10 R$ 2.050,00 

10 1.400 Kg Batata inglesa – variedade Bintje, monalisa. Lisa, 
selecionada, graúda. Deverão estar frescas e sãs, 
inteiras, firmes, lavadas ou escovadas, com 
coloração uniforme, com aroma, cor e sabor 
típicos, livre de umidade externa anormal. Deverão 
estar isentas de podridão, brotos, esverdeadas, 

R$ 6,00 R$ 8.400,00 
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danos profundos. Comprimento aproximado da 
unidade entre 10 e 12 cm e diâmetro de 4,5 a 6 
cm. 

11 500 Kg Berinjela: nova, de primeira qualidade, com casca 
sã, sem ruptura, sem ferimentos ou defeitos, 
isento de corpos estranhos ou terra aderida à 
superfície. 

R$ 6,50 R$ 3.250,00 

12 500 Kg Beterraba vermelha – sem folhas, tamamho 
médio, de 1ª qualidade, com casca sã, sem 
ruptura, sem ferimentos ou defeitos, isento de 
corpos estranhos ou terra aderida à superfície. 

R$ 4,00 R$ 2.000,00 

13 500 Kg Brócolis – ramoso, sem folhas, tamanho médio, de 
primeira qualidade, coloração uniforme, frescos, 
verde-escuro, sem ferimentos ou defeitos, isento 
de corpos estranhos ou terra aderida à superfície. 

R$ 10,00 R$ 5.000,00 

14 650 Kg Cebola redonda branca –  Deverão apresentar 
bulbos frescos, ótima qualidade, sem defeito, 
suficientemente desenvolvida, firme e intácta, sem 
broto, sem defeitos e lesões de origem física e 
mecânica (rachaduras, perfurações e cortes), 
tamanho uniforme e coloração da casca variando 
entre amarela e vermelha. O calibre deverá ser de 
5 a 6 cm. Não deverá apresentar talo grosso, 
brotado, podridão, mofo, manchas escuras.  

R$ 5,26 R$ 3.419,00 

15 700 Kg Cenoura tipo 1 – sem folhas, tamanho médio, 
novo, de 1 ª qualidade, frescas, sem rupturas, 
isenta de material terroso e unidade externa 
anormal, livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e do transporte. 
As cenouras deverão ter o comprimento acima de 
entre 14cm. 

R$ 4,50 R$ 3.150,00 

16 300 Kg Cheiro verde – primeira qualidade, folhas interinas, 
com talo, graúdas, sem manchas, com coloração 
uniforme, turgescentes, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas, livres de terra, sujidades, parasitas 
e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e do transporte. 

R$ 12,60 R$ 3.780,00 

17 400 Kg Chicória – de primeira, com as folhas verde-
escuras e o centro branco amarelado, devendo o 
lote apresentar homogeneidade visual de tamanho 
e coloração. Não apresentar defeitos como 
aparência amarelada, murcho ou podre. 

R$ 11,10 R$ 4.440,00 

18 500 Kg Chuchu – verde claro. O lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração. 
Não apresentar os defeitos: podridão, murcho, 
passado, deformação grave, ferimento. 

R$ 5,16 R$ 2.580,00 

19 500 Kg Couve-Flor – branca, de primeira, apresentando R$ 8,00 R$ 4.000,00 
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inflorescência com formato globular asemi 
globular, coloração barnca e branco creme. O lote 
deverá apresentar homogeneidade visual de 
tamanho e coloração. Não apresentar os defeitos: 
podrisão ou ferimento. 

20 500 Kg Couve manteiga, nova de 1º qualidade, folhas sãs 
e inteiras, sem rupturas, talos inteiros, coloração 
uniforme e sem manchas bem desenvolvida, firme 
e intacta, isenta de material terroso e umidade 
externa anormal, livre de sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

R$ 11,90 R$ 5.950,00 

21 2.200 Kg Laranja pêra – fresca, de 1ª qualidade, frutos de 
tamanho médio, no grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, uniformes, 
sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, 
casca sã, sem rupturas, ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. 

R$ 3,40 R$ 7.480,00 

22 1.200 Kg Maça nacional – fuji, Deverão estar frescos e 
sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor e 
sabor característicos. As maças deverão ter o 
peso entre 100 e 150g. Ótima qualidade, sem 
defeitos sérios, apresentando tamanho e 
coloração uniforme, com polpa e casca firmes e 
intactas sem manchas ou defeitos, nem danos 
físicos e/ou mecânicos, ser originário de plantas 
sadias, destinado ao consumo "in natura", estar 
fresca. 

R$ 8,35 R$ 
10.020,00 

23 1.600 kg Mamão variedade formosa – Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, 
odor e sabor característicos. Os mamãos deverão 
apresentar peso entre 1,5 a 1,8 kg, mais da 
metade da casca deverá estar amarelada. 

R$ 6,70 R$ 
10.720,00 

24 500 Kg Mandioca – descascada e embalada a vácuo, tipo 
branca/amarela, 1ª qualidade, no grau normal de 
evolução no tamanho, sabor e cor própria da 
espécie, uniformes, frescas, sem casca, sem 
ferimentos ou defeitos, não fibrosa, higienizadas, 
isentas de umidade, sujidades, parasitas e larvas. 

R$ 5,45 R$ 2.725,00 

25 500 kg Mandioquinha – amarela especial. Coloração da 
casca amarela e da polpa amarela intensa. O lote 
deverá apresentar homogeneidade visual de 
tamanho e coloração. Não apresentar defeitos 
como escurecimento, ferimento, podridão, 
deformação grave. 

R$ 10,90 R$ 5.450,00 

26 1.000 Kg Manga Palmer: de 1ª qualidade aspecto globoso, 
acondicionar frutos mistos: verdes e maduros, cor 
própria, classificada como fruta com polpa firme e 
intacta, isenta de enfermidades, com boa 

R$ 6,16 R$ 6.160,00 
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qualidade, livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, defensivos, parasitas, larvas, sem 
lesões de origem física e mecânica. 

27 450 kg Maracujá: azedo, redondo, casca lisa, graúdo, de 
1ª qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta. 

R$ 8,40 R$ 3.780,00 

28 2.200 Kg Melancia – graúda, 1ª qualidade, devem ser 
firmes, isentas de deformação, danos mecânicos e 
doenças, ausentes de sujidades, parasitas e 
larvas. Deverá apresentar grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. 

R$ 2,95 R$ 6.490,00 

29 650 Kg Pepino caipira – novo, de 1 º qualidade, liso, com 
polpa intacta e limpa, tamanho e coloração 
uniformes, típicos da variedade, sem manchas 
bolores, sujidades, ferrugem sem lesões de 
origem física ou mecânica. 

R$ 4,46 R$ 2.899,00 

30 300 Kg Quiabo – formato cilíndrico, liso e coloração da 
casca verde a verde escura, devendo o lote 
apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração. Não apresentar defeitos como 
podridão, murcho, ferimento ou passado. 

R$ 8,80 R$ 2.640,00 

31 600 Kg Repolho branco/verde – 1º qualidade, cabeças 
fechadas, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem 
manchas e com coloração uniforme, folhas sãs, 
sem rupturas, livres de terra, sujidades parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e do transporte. 

R$ 3,30 R$ 1.980,00 

32 600 Kg Repolho roxo – cabeça arredondada, 
apresentando coloração das folhas roxeadas e 
textura lisa. O lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração. 
Não apresentar os defeitos como ferimento, 
podridão, dano por praga. 

R$ 4,70 R$ 2.820,00 

33 400 Kg Rúcula – da terra, variedade cultivada com 
coloração verde escura brilhante e sabor suave. O 
lote deverá apresentar homogeneidade visual de 
tamanho. Não apresentar os defeitos como 
amarelado e murcho. 

R$ 14,50 R$ 5.800,00 

34 1.500 Kg Tangerina ponkan – oSer fresca, de primeita 
qualidade, frutos com 60 a 70% de maturação 
climatizada que permita a manipulação no 
transporte, sem defeitos sérios, apresentando 
tamanho, cor e conformação uniforme, devendo 
ser bem desenvolvida e madura, para consumo 
imediato. Deverão ter o peso entre 100 e 150g, 
com polpa e casca firmes e intactas sem manchas 

R$ 6,25 R$ 9.375,00 
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ou defeitos, nem danos físicos e/ou mecânicos, 
ser originário de plantas sadias, destinado ao 
consumo "in natura", estar fresca.  

35 1.200 Kg Tomate para salada – grau médio de 
amadurecimento, de 1ª qualidade, com casca sã, 
sem rupturas, sem ferimentos ou defeitos, tenros, 
sem manchas, com coloração uniforme e brilho. 
Deverá apresentar grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo. 

5,70 R$ 6.840,00 

Valor Global da Proposta: R$ 181.392,00 (cento e oitenta e um mil, trezentos e noventa e 
dois reais) 
VIGÊNCIA: 12 meses – Assinatura: 18/03/2021 
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